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Conexao em audiéncia telepresencial éresponsabilidade
das partes

14/03/2022

A responsabilidade por conexdo ainternet, instalacéo e utilizacdo do equipamento e do aplicativo de acesso a plataforma
Zoom para participacdo em audiéncias € exclusiva das partes e advogados.

TST

O empregado ndo comprovou que houve falhas no sistema de videoconferéncia TST

Com esse entendimento, a 22 Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 182 Regi&o negou, por unanimidade, o recurso
de um trabalhador que pedia a nulidade da sentenca de primeirainsténcia apés juiz indeferir o adiamento de audiéncia
promovida por videoconferéncia. Na ocasi&o, o empregado alegou ndo ter conseguido acessar a sala virtual por problemas
técnicos.

O autor do processo informou gue suas advogadas e testemunhas também ndo puderam acessar o link no horério marcado.
Para ele, houve cerceamento de defesa ao prosseguir com a audiéncia sem sua presenca e sem ouvir as testemunhas.

Porém, conforme a ata de audiéncia, o juiz Wagson Filho, da Vara do Trabalho de Formosa (GO), aguardou por 20
minutos a participacdo do autor e, somente apds esse prazo, iniciou ainstrugdo e registrou a confissao ficta do trabal hador.

A relatora do recurso do empregado, desembargadora Kéthia Maria Bomtempo, destacou que a Portaria 855/2020 do
TRT-18 determina que a responsabilidade por conexdo ainternet, instalacdo e utilizacdo do equipamento e do aplicativo
de acesso a plataforma Zoom para participacdo em audiéncias € exclusiva das partes, advogados, testemunhas e dos
representantes do Ministério Pablico do Trabal ho.

De acordo com a desembargadora, a Vara do Trabaho tomou as providéncias necessérias e enviou o link da audiéncia no
e-mail informado nos autos. Segundo ela, ndo h& necessidade de enviar o link parao e-mail e parao WhatsApp, pois a
portaria fala que o envio pode ser para um ou outro meio e etronico.

"O reclamante ndo compareceu e, por razdo, esta correto o decreto de sua confissdo, pois apesar de a advogada
informar que houve falha técnica ndo explicou qual falha seria essa, sendo que a parte reclamada participou da audiéncia,
ndo se podendo inferir que afalhafoi do sistema, tendo o juizo aguardado 20 minutos e a parte autora ndo ingressou a sala
de audiéncia’, ressaltou.

Por fim, Bomtempo concluiu que ndo houve cerceamento de defesa e nem ofensa ao contraditorio e ampla defesa, visto
que a parte autora estava devidamente ciente da data e horario da audiéncia de instrucéo, o link foi devidamente enviado a
sua procuradora e ndo restou robustamente comprovado nos autos falha técnica que tenhaimpedido as partes de participar
da audiéncia, até porque a parte reclamada conseguiu acessar o0 link e participar da assentada. Com informagdes da
assessoria de imprensa do TRT-18.
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